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PARECER Nº ___________/2021 

 

Da Comissão de Acessibilidade e 

Mobilidade Urbana sobre o Projeto de 

Lei nº 208/2022, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da publicação mensal 

dos dados relativos à arrecadação de 

multas de trânsito e à sua destinação e 

revoga a Lei Municipal nº 16.892, de 19 

de setembro de 2003, de autoria do 

Vereador Alcides Cardoso. 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana recebeu, para análise e 

emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 208/2022, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade da publicação mensal dos dados relativos à arrecadação de multas 

de trânsito e à sua destinação e revoga a Lei Municipal nº 16.892, de 19 de 

setembro de 2003, de autoria do Vereador Alcides Cardoso, tendo sido designado 

como relator o Vereador Tadeu Calheiros. Não foram apresentadas emendas 

dentro do prazo regimental. 

 

ANÁLISE 

 

O Projeto de Lei em comento tem como finalidade obrigar os Órgãos 

Públicos Municipais do Recife responsáveis pela aplicação de multas de trânsito a 

publicarem mensalmente as informações sobre a arrecadação e a destinação dos 

recursos decorrentes das multas aplicadas. Tais publicações devem ser feitas nos 

sítios eletrônicos e no Portal da Transparência da Prefeitura da Cidade do Recife. 
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Além disso, as publicações devem conter informações sobre a quantidade de multas 

aplicadas, o valor arrecadado e, de forma detalhada, a destinação dos recursos.  

 

Como bem destacado na justificativa do projeto em comento, tal obrigação 

encontra respaldo na Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro), que já 

determina em seu art. 320, § 2º, o dever de publicação na internet dos dados sobre 

a receita arrecadada com a cobrança de multas de trânsito e sua destinação. 

Ressalte-se, por oportuno, que a referida lei federal também dispõe que os recursos 

arrecadados devem ser empregados em ações como sinalização, engenharia de 

tráfego e educação de trânsito. 

 

Assim, é inegável que a publicação periódica desses dados, conforme 

disciplina o projeto de lei em análise, irá favorecer o controle social sobre a 

destinação dos recursos arrecadados por meio de multas e, consequentemente, 

sobre as ações para melhoria do trânsito que devem ser desenvolvidas com tais 

recursos. 

 

PARECER 

 

Diante de todo o exposto e na qualidade de relator da proposição, opino pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 208/2022, no âmbito desta Comissão de 

Acessibilidade e Mobilidade Urbana. 

 

Câmara Municipal do Recife, 14 de setembro de 2022. 

 

 

TADEU CALHEIROS 

Vereador do Recife 

 

 

PA
R

EC
ER

 C
AM

U
 N

º 2
6/

20
22

 A
O

 P
LO

 N
º 2

08
/2

02
2-

 R
ec

eb
id

o 
em

 3
0/

09
/2

02
2 

10
:4

5:
21

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
ab

ia
no

 F
er

ra
z 

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//e

-p
ro

ce
ss

o.
re

ci
fe

.p
e.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
8D

A-
01

42
-A

E6
3-

29
4D

.

Pag. 2/3



 

  
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife/PE, CEP: 50.050-908. 
Site: http://www.recife.pe.leg.br 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PARECER 

 

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites 

regimentais, a Comissão de Acessibilidade e Mobilidade Urbana opinou por 

acatar o parecer do relator, Vereador Tadeu Calheiros, pela APROVAÇÃO ao PLO 

208/2022, de autoria do Vereador ALCIDES CARDOSO. 

 

Câmara Municipal do Recife, 14 de setembro de 2022. 

 

 

FABIANO FERRAZ 

Presidente 

 

 

 

TADEU CALHEIROS 

Membro Suplente/Relator 

 

DAVI MUNIZ 

Vice-Presidente 

 

LUIZ EUSTÁQUIO 

Membro Efetivo 

 

JÚNIOR TERCIO 

Membro Efetivo 

 

 

PAULO MUNIZ 

Membro Efetivo 

 

 

EDUARO MARQUES 

Membro Suplente 

 

 

DODUEL VARELA 

Membro Suplente 
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